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PROJETO DE LEI 2475/2025 
 

CRIA O PROGRAMA CONEXÃO 
JOVEMPARAAPOIO FINANCEIRO 
AOSESTUDANTESDENÍVELTÉCNICO
E SUPERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal 
APROVA: 

 
Art. 1º. Fica criado o programa Conexão Jovem, com a finalidade de auxilar o acesso dos 
estudantes de Carandaí ao ensino técnico-rofissionalizante e universitário. 

 
Art. 2º. Através do programaConexão Jovem, o Município de Carandaí poderá fornecer 
auxílio financeiro aos estudantes, de forma mensal, em dinheiro, destinado ao custeio das 
diversas despesas com o curso em que esteja matriculado, tais como : 
I –transporte; 
II –moradia; 
III – compra de materiais, livros e demais itens necessários à realização do curso.  
 
Art. 3º. Os valores do programa Conexão Jovem serãocreditados mensalmente em conta 
corrente do estudante de acordo com o calendário letivo da instituição a qual está 
vinculado. 

 
Art. 4º Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação a gestão do programa, se 
responsabilizando por sua implementação, execução e desenvolvimento de instrumentos 
de ajustes que se fizerem necessários. 
 
Art. 5º. Dentro das disponibilidades financeiras do Município, o auxílio de que trata esta 
Lei, será estendido aos alunos que estejam cursando o ensino médio na condição de 
bolsistas integrais de instituições particulares de educação ou em escolas técnicas 
federais, sendo de responsabilidade do estudante a comprovação da condição de 
BOLSISTA INTEGRAL.  
 
Parágrafo único. Para comprovação dessa situação deverá o estudante apresentar, 
declaração devidamente assinada, carimbada e em papel timbrado da instituição, que 
comprove a condição de BOLSISTA INTEGRAL, sem prejuízo da comprovação dos 
requisitos dos artigos8º e 9º desta lei. 
 
Art. 6º. As despesas previstas no inciso I, II e II do Art. 2º serão custeadas com recursos 
próprios, e correrão por conta de dotação específica do orçamento vigente. 
§1º. O valor a ser disponibilizado para o Programa Conexão Jovem será de R$ 330,00 
(trezentos e trinta reais) mensais por estudante, não cumulativo nas situações previstas. 
§2º. O valor disponibilizado para o Programa Conexão Jovem, deverá ser revisto 
anualmente, sempre no  mês de janeiro de cada ano, aplicando-se-lhe o índice apurado 
de INPC ou IPCA no período, dentre eles o maior, tomando-se por base o valor concedido 
no exercício anterior. 
 
Art. 7º. Poderá ser firmado convênio entre o Município e a entidade pública ou privada 



PREFEITURAMUNICIPALDECARANDAÍ 

2025-2028 

PraçaBarãodeSantaCecília,68 –CentroCEP:36.280-000Carandaí-MinasGerais Tel. 
(32)3361 - 1177 e-mail: gabinete@carandai.mg.gov.br 

 

 

para a implementação e execução do programa instituído, cuja regulamentação será 
efetuada naquela oportunidade. 
  
Art.8º.Oalunodeverá,parafinsdecadastro,apresentarosseguintesdocumentos: 
I - CópiadaCarteiradeIdentidade; 
II - CópiadoCPF; 
III - CópiadoTítuloEleitoral; 
IV - Comprovação de matrícula em um dos cursos atendidos, através de declaração da 
instituição de ensino ou de contrato; 
V - Comprovantederendafamiliar; 
VI - Comprovante de residência no Município, através de escritura ou matrícula do registro 
de imóveis, se proprietário ou dos pais, comprovante de inscrição no cadastro imobiliário do 
município (carnê de IPTU), cópia da fatura do serviço de energia elétrica ou água do último 
mês, contrato de aluguel, faturas de telefone ou internet, boletos de cartão de crédito ou 
demais documentos hábeis a comprovar o endereço no município.  
VI - Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Carandaí/MG. 
Parágrafo Único. A comprovação de renda prevista no inciso V, será feita através do 
preenchimento do formuláriodisponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art.9º.Farãojusaobenefícioosalunosque: 
I - Obtiverem aprovação de 60% (sessenta por cento) das disciplinas cursadas;  
II - Obtiverem frequência às aulas de pelo menos 80% (oitenta por cento) do período letivo;  
III - rendimento das disciplinas de, no mínimo, 60% (sessenta por cento);  
IV - Residirem no Município de Carandaí e estudarem em uma instituição de ensino que se 
localize em outro município, a um raio de no máximo 60km, tomando como referência para 
tal medida, o Terminal Rodoviário de Carandaí; 
V – A renda familiar seja igual ou inferior a dois salários-mínimos per capta; 
VI – Tendo sido beneficiário do Programa Conexão Jovem, tenha comprovado as 
condições de renovação descritas no art. 10º desta Lei. 
 

Art. 10º. O Conexão Jovem será renovado sempre nos meses de janeiro e julho de cada 
ano, mediante apresentação de declaração emitida pela instituição de ensino, contendo o 
curso frequentado pelo estudante, carga horária, disciplinas cursadas, frequência e 
desempenho. 

Parágrafo Único: Deverá ser realizado novo processo de seleção, semestralmente, para 

os estudantes que ingressarem nas modalidades atendidas.  

 
Art. 11º. A análise dos pedidos do benefício de auxílio ao estudante será feita pela 
Secretaria de Educação, através de comissão instituída para este fim. 
 
Art.12º. Será publicado a cada semestre instrumento convocatório para a abertura das 
inscrições ao programa, o qual deverá conter:  
I – Local das inscrições;  
II – Prazo para as inscrições, observado o mínimo de 03 (três) dias;  

  III – Prazo para análise de documentos, observado o mínimo de 01 (um) dia;  
  IV – Prazo para a publicação da listagem provisória, observado o mínimo de 01 (um) dia;  
  V – Prazo para recurso da publicação da listagem provisória, observado o mínimo de 01    
(um) dia;   

VI – Prazo para a publicação da listagem final, observdo o mínimo de 01 (um) dia. 
 
Art. 13. Após a divulgação da listagem final, os estudantes aprovados, no prazo de 07 



PREFEITURAMUNICIPALDECARANDAÍ 

2025-2028 

PraçaBarãodeSantaCecília,68 –CentroCEP:36.280-000Carandaí-MinasGerais Tel. 
(32)3361 - 1177 e-mail: gabinete@carandai.mg.gov.br 

 

 

(sete) dias, deverão apresentar à Secretaria de Educaçãoo número de conta bancária para 
crédio dos valores do Programa Conexão Jovem, a qual deverá ter como titular o aluno 
beneficiário. 
 
Art. 14. Perderá o direito ao auxílio o estudante que: 

I - Não cumprir os requisitos do art. 9º desta Lei, ressalvados os casos de força maior 

devidamente comprovados;  

II – Abandonar ou trancar o curso; 

III – Não o requerer tempestivamente; 

 

Art. 15. O estudante que apresentar alguma declaração falsa terá o cancelamento imediato 
do benefício previsto nesta lei, não mais poderá pleiteá-lo no futuro, e sofrerá as sanções 
administrativas, civis e penais previstas em lei.  

§ 1º. Poderá ser efetuado pela Secretaria Municipal de Educação visitações in loco, 
entrevistas, análise de documentos e requerer apoio técnico para verificação da veracidade 
das informações prestadas pelos estudantes.  

§ 2º. As infrações e situações determinantes da exclusão do programa serão apuradas pela 
Secretaria Municipal de Educação, devendo ser precedidas de processo administrativo, 
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

§ 3º. A Secretaria Municipal de Educação suspenderá imediatamente o pagamento do 
benefício quando houver indícios de infração ou situação de exclusão, restabelecendo-o ao 
final do processo administrativo, se comprovada a inexistência de infração ou situação 
excludente. 

 

Art. 16. A concessão do auxílio Conexão Jovem, poderá se dar a partir da publicação do 
resultado final, contendo a listagem definitiva dos estudantes beneficiados, cabendo à 
Secretaria Municipal de Educação a definição da data de pagamento. 

 

Art. 17. Ao final do semestre, o estudante deverá apresentar declaração emitida pela 
instituição de ensino, contendo o curso frequentado pelo estudante, carga horária, 
disciplinas cursadas, frequência e desempenho. 

§ 1º. A não comprovação descrita neste artigo impedirá o recebimento do próximo repasse 
mensal ao estudante, sendo que na prestação semestral não poderá ocorrer a inscrição 
para nova concessão. 

 

Art. 18. Poderá, a qualquer tempo, ser solicitado pelo estudante inscrito no programa, a 
suspensão do benefício, por um prazo máximo de 01 (um) semestre, mediante 
requerimento à Secretaria Municipal de Educação, devidamente justificado. 

 

Art. 19. O estudante que possuir algum benefício de incentivo ao estudo proveniente do 
governo federal, estadual ou mesmo de outro município, não fará jus ao auxílio de que trata 
esta lei. 

 
Art.20º.Ovalorpago atravé do Programa Conexão Jovem, não exigirá prestaçao de contas 
específica de aplicação dos valores, mas, tão somente, a comprovação de permanência em 
instituição de ensino, com a frequencia e aproveitamentos mínimos, previstos no artigo 9º 
desta lei. 
Parágrafo único: Será devida restiuição do valor ao Município pelo aluno que, tendo 
recebido os valores do program, não comprovar a manutenção dos requisitos do art. 9º 
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desta lei, durante todo o período de recebimento. 
 
 
Art. 21.Ficam perdoados, e isentos de devolução, eventuais valores recebidos com base 
na lei 2459/2022 e que tenham superado o custo mensal com transporte, decorrentes de 
editais de pretações de contas publicados pelo município anteriormente à publicação desta 
lei.  

 
Art. 22º. As despesas decorretes desta Lei serão custeadas com recursos próprios, e 
correrão por conta de dotação específica do orçamento. 

 
Art. 23. No caso de indeferimento do benefício, caberá recurso à Secretaria Municipal de 
Educação, o qual deverá ser apresentado no prazo de até 02 (dois) dias após a divulgação 
da lista dos estudantes beneficiados, cabendo à Secretaria Municipal de Educação, em 
igual prazo, apreciar o recurso. 
Parágrafo único: A resposta ao recurso deverá ser encaminhada via e-mail para 
endereço eletrônico do estudante recorrente, o qual deverá ser informado no ato da 
interposião do recurso. 

 
Art. 24. O Poder Executivo poderá expedir os Decretos necessários à regulamentação 
desta lei. 

 
Art.25.Estaleientraemvigornadatadesua publicação, revogando-se a Lei 2459/2022. 

 

 
PaçoMunicipalPresidenteTancredoNeves,19 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municial 
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MENSAGEM À CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Senhores Vereadores, 

 

 Senhora Vereadora, 

 
 Apresentamos o Projeto de Lei que visa a criaçao do Programa Conexão Jovem, 
destinado ao fornecimento de auxílio financeio a alunos de Carandaí que estudam em curos 
técnicos profissionalizantes ou universitários em outros municípios. 

O Projeto visa estabelecer o programa com um regramento mais amplo, já trazendo 
inclusive a fixação do valor destinado aos estudantes integrantes do programa, bem como o 
parâmetro de correção desse valor a cada ano. 

A proposição traz ainda, a liberdade de utilização dos valores em quaisquer custos 
necessários à manutenção das depesas com a formação, e não especificamente em relação 
apenas ao transporte, já que, os decretos até então expedidos para regulamentação da lei, 
tem privilegiado esclusivamente este gasto específico. 

Da mesma forma, o texto dispensa expressamente a prestação de contas com 
comprovante de gastos, sendo tal prestação realizada apenas com a comprovação da 
permanência no curso, frequência e desempenho. 

Assim sendo, entendemos que o projeto contribui para uma conexão do jovem 
carandaiense com formação tecnica e profissional, e, assim sendo, esperamos que esta 
Casa aprecie com o costumeiro zelo e responsabilidade a matéria apresentada, pelo qual 
aguardamos a sua tramitação e deliberação. 

 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 

 


